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PAUTA DA 19ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DO 
DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2015, DA 3ª SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA LEGISLATURA 2013 - 2016, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO VEREADOR JOSÉ LUIZ SERRA, 
REALIZADA ÀS 19H, NO PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PEDREIRA - "PRESIDENTE TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES". 
 
 

E X P E D I E N T E 
 
 
01 – ATA: 
 
 
Ata da 18ª Sessão Legislativa Ordinária, realizada no dia 03 de 
novembro de 2015. (APROVADA). 
 
 
02 – EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO MUNICIPAL: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 38/15 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – SAMUCA; 
 
PROJETO DE LEI Nº 39/15 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – S.O.S.; 
 
PROJETO DE LEI Nº 40/15 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
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termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LAR DOS VELHOS FLAMÍNIO 
MAURÍCIO; 
 
PROJETO DE LEI Nº 41/15 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – NÚCLEO DA 3ª IDADE DE 
PEDREIRA; 
 
PROJETO DE LEI Nº 42/15 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – CARISMA; 
 
PROJETO DE LEI Nº 43/15 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal- CAMP; 
 
PROJETO DE LEI Nº 44/15 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal- AEHA; 
 
PROJETO DE LEI Nº 45/15 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal- ASSOCIAÇÃO DE VIOLEIROS DE 
PEDREIRA; 
 
PROJETO DE LEI Nº 46/15 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – ASSOCIAÇÃO DOS 
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TRABALHADORES PORTADORES DE SILICOSE DE 
PEDREIRA; 
 
PROJETO DE LEI Nº 47/15 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – CORPORAÇÃO MUSICAL 
SANTANA; 
 
PROJETO DE LEI Nº 48/15 – Autoriza o Executivo a conceder 
subvenção social às entidades do Município, que especifica, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e artigo 26, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – GRUPO DE ESCOTEIROS ÁGUAS 
CORRENTES; 
 
PROJETO DE LEI Nº 49/15 – Dispõe sobre a desafetação de 
área, conforme especifica; 
 
PROJETO DE LEI Nº 50/15 – Dispõe sobre implantação de área 
de estacionamento rotativo de veículos no município de 
Pedreira, conforme especifica, e dá outras providências; 
 
PROJETO DE LEI Nº 51/15 – Autoriza o Poder Executivo a 
firmar contrato de locação com a Associação Desportiva 
Classista Santana de Pedreira, para utilização de Campo de 
Futebol, Quadra de areia, campo society e aulas com “Escolinha 
de Futebol” para desenvolvimento de atividades esportivas de 
crianças, jovens e adultos, no exercício de 2016; 
 
PROJETO DE LEI Nº 52/15 – Autoriza o Poder Executivo a 
firmar contrato de locação no exercício de 2016, com o Clube 
Naútico Joaquim Carlos, de uma quadra poliesportiva para 
abrigar as atividades de práticas esportivas de crianças, jovens e 
adultos; 
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PROJETO DE LEI Nº 53/15 – Autoriza o Executivo a firmar 
contrato de locação no exercício de 2016, com o Esporte Clube 
Santa Sofia (Campo de Futebol, quadra poliesportiva e ginásio 
de esportes) para atividades nas modalidades de basquete 
feminino e masculino, vôlei feminino e masculino, futebol, 
futebol de salão, futsal adulto, bem como para crianças 
carentes, alunos do ensino municipal e de Escolinhas esportivas 
mantidas pela Municipalidade, através de diversos “Projetos”; 
 
PROJETO DE LEI Nº 54/15 – Autoriza o Executivo a firmar 
contrato de locação, no exercício de 2016, com o Clube 
Recreativo Vale Verde (Campo de Futebol, Dependências 
internas, quadra de futebol de salão e piscina) para 
desenvolvimento de atividades esportivas e recreativas dos 
alunos das escolas de tempo integral e outras; 
 
PROJETO DE LEI Nº 55/15 – Autoriza o Executivo Municipal a 
custear as despesas decorrentes do Programa mais Médicos 
conforme Medida Provisória nº 621/13 e revoga a Lei nº 3.373, 
de 14 de novembro de 2015. 
 
 
03 – EXPEDIENTE RECEBIDO DOS SENHORES 
VEREADORES: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 37/15 – SR. JOSÉ LUIS NIERI – Dispõe 
sobre a emissão de ruídos sonoros provenientes de aparelhos 
de som portáteis ou instalados em veículos automotores 
estacionados e dá outras providências. 
 
 
04 – EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS: OFÍCIOS: 
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05 – REQUERIMENTOS: (APROVADOS): 
 
 
REQUERIMENTO Nº 81/15 – SR. JOSÉ LUIS NIERI – 
Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre extratos de 
contratos referentes a Concorrência Pública relacionadas ao 
município de Pedreira que foi publicado na Imprensa Oficial do 
Estado de São Paulo; 
 
REQUERIMENTO Nº 82/15 – SR. CRISTIANO ALEX ELIAS 
– Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre os 
funcionários da Funbepe; 
 
REQUERIMENTO Nº 83/15 – SR. CRISTIANO ALEX ELIAS 
– Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre empresas 
que prestam serviços médicos para a Funbepe; 
 
REQUERIMENTO Nº 84/15 – SR. CRISTIANO ALEX ELIAS 
– Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre nome de 
todas as empresas que prestam serviços de poda de árvore, 
varrição, coleta de lixo, operação “cata bagulho”, pintura de 
guias, sarjetas e vias públicas para a municipalidade; 
 
REQUERIMENTO Nº 85/15 – SR. CRISTIANO ALEX ELIAS 
– Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre 
processos licitatórios que tenham como objeto a aquisição ou 
contratação de empresa para prestar serviços relacionados a 
“software” em todos os setores da Administração Municipal; 
 
REQUERIMENTO Nº 86/15 – SR. CRISTIANO ALEX ELIAS 
– Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre 
providências que precisam ser tomadas por parte da Prefeitura 
Municipal de Pedreira para que o DER realize a construção de 
rotatória, passarela ou rota alternativa para o acesso ao Jardim 
Andrade; 
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REQUERIMENTO Nº 87/15 – SR. CRISTIANO ALEX ELIAS 
– Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre o antigo 
Aterro Sanitário localizado na Estrada Basílio Vieira de Godoy, 
no Bairro de Entre Montes; 
 
REQUERIMENTO Nº 88/15 – SR. CRISTIANO ALEX ELIAS 
– Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre todos os 
processos licitatórios que compreendem o período de 
01/01/2015 até a presente data da Funbepe; 
 
REQUERIMENTO Nº 89/15 –SR. CRISTIANO ALEX ELIAS – 
Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre Atas das 
reuniões e assembléias realizadas pela atual administração da 
Funbepe, de 01/01/2013 até a presente data; 
 
REQUERIMENTO Nº 90/15 – SR. CRISTIANO ALEX ELIAS 
– Solicitando ao Prefeito Municipal fornecer cópia do Estatuto 
Social, da Ata da Eleição e Posse da atual Diretoria, relação dos 
membros que participaram da eleição, lista de presenças, 
instrumentos utilizados para a convocação dos membros e 
documentos que comprovam a regularidade da situação 
eleitoral dos eleitos e dos associados que participaram e 
votaram na eleição da Funbepe; 
 
REQUERIMENTO Nº 91/15 – SR. CRISTIANO ALEX ELIAS 
– Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre os 
funcionários concursados que trabalham na Prefeitura 
Municipal; 
 
REQUERIMENTO Nº 92/15 – SR. CRISTIANO ALEX ELIAS 
– Solicitando informações ao Prefeito Municipal sobre os 
funcionários comissionados que trabalham na Prefeitura 
Municipal. 
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06 – INDICAÇÕES: (ENCAMINHADAS): 
 
 
INDICAÇÃO Nº 193/15 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA – 
Solicitando os serviços de restauração, pintura e melhorias no 
túmulo do fundador da cidade de Pedreira, Cel. João Pedro de 
Godoy Moreira; 
 
INDICAÇÃO Nº 194/15 – SR. ANTONIO GANZAROLLI 
FILHO – Solicitando o plantio de árvores nas calçadas e nas 
praças de nossa cidade, realizando-se um estudo para a escolha 
destes locais, em todos os bairros de nosso município; 
 
INDICAÇÃO Nº 195/15 – SR. ALESSANDRO LUÍS DE 
GODOY – Solicitando a realização de limpeza das calhas e 
coletores de água instaladas nas laterais da cobertura da Escola 
Professor Arnaldo Rossi, bem como a substituição das duas 
calhas centrais. Solicitando, ainda, a substituição de algumas 
telhas que estão quebradas. 
 
 
07 - MOÇÕES  DE PESAR:   (ENCAMINHADAS): 
 
 
MOÇÃO Nº 312/15 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. José Aparecido Anastácio; 
 
MOÇÃO Nº 313/15 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Aristides Jorge de Moraes; 
 
MOÇÃO Nº 314/15 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
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falecimento da Sra. Leontina Carlos da Silva; 
 
MOÇÃO Nº 315/15 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Gilberto Aparecido Baptista; 
 
MOÇÃO Nº 316/15 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento da Sra. Ana Paula Carvalho; 
 
MOÇÃO Nº 317/15 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Clovis Lorencini; 
 
MOÇÃO Nº 318/15 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Jovem Charles Willian Myan Barea; 
 
MOÇÃO Nº 319/15 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Alcides Zambone Vitali; 
 
MOÇÃO Nº 320/15 – SR. JOSÉ LUIZ SERRA E DEMAIS 
VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de pesar pelo 
falecimento do Sr. Eder Lourenço Burghin; 
 
MOÇÃO Nº 322/15 – SR. ANTONIO GANZAROLLI FILHO 
E DEMAIS VEREADORES – Consignam em Ata, Votos de 
pesar pelo falecimento do Sr. José Alfredo Sitta. 
 
   
08 - CORRESPONDÊNCIAS: 
 
 
09 - PALAVRA LIVRE: 
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O R D E M    D O   D I A 
 
 
01 – PROJETO EM 1º TURNO DE VOTAÇÃO: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 30/15 – PREFEITO MUNICIPAL – 
Estima a Receita e fixa a despesa do município de Pedreira para 
o exercício de 2016. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). 
(RETIRADO PARA ESTUDOS).  
 
 
02 – PROJETO EM 2º TURNO DE VOTAÇÃO: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 33/15 – PREFEITO MUNICIPAL - 
Regulamenta a utilização dos depósitos judiciais de origem 
tributária ou não tributária e institui o fundo de reserva dos 
depósitos judiciais no âmbito do Município de Pedreira, 
conforme dispõe a Lei Complementar nº 151/2015. 
(VOTAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA). (APROVADO). 
 
 
03 – PROJETOS EM 1º TURNO DE VOTAÇÃO: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 34/15 – PREFEITO MUNICIPAL -  
Autoriza a Prefeitura Municipal de Pedreira a firmar convênio 
com órgãos/entidades do Governo do Estado de São Paulo, 
com vistas à execução de obras no Município, no âmbito do 
PROGRAMA ÁGUA LIMPA, instituído pelo Decreto Estadual 
nº 52.697, de 07 de fevereiro de 2008, publicado no DOE em 
08/02/08, alterado pelos Decretos nº 57.962, de 10 de abril de 
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2012, publicado no DOE em 11/04/12 e nº 58.619, de 28 de 
novembro de 2012, publicado no DOE em 29/11/12. 
(VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). (APROVADO); 
 
PROJETO DE LEI Nº 35/15 – PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre a alteração dos anexos da Lei nº 3.374, de 14 de 
novembro de 2013 – Plano Plurianual para o quadriênio de 
2014/2017 e Lei nº 3.519, de 18 de junho de 2015 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016 – 
compatibilização com a Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2016. (VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES). 
(RETIRADO PARA ESTUDOS); 
 
PROJETO DE LEI Nº 36/15 – PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre regras mínimas de segurança para a prática de 
turismo de aventura e ecoturismo no Município de Pedreira – 
Estado de São Paulo e dá outras providências. (VOTAÇÃO: 
MAIORIA SIMPLES).(APROVADO). 
 
 
04 - EXPLICAÇÃO PESSOAL: 
 
 
05 - TRIBUNA LIVRE: 
 
 

ELABORADA NA SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
EM 13 DE NOVEMBRO DE 2015 

         VISTO, DATA SUPRA. 
           PRESIDENTE JOSÉ LUIZ SERRA 


